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Veto Total ao Projeto de Lei nº 56 de 2005 

Mensagem nº 161 do Senhor Governador do Estado

São Paulo,  24 de outubro de 2005

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, to​talmente, o Projeto de lei nº 56, de 2005, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.558.


De iniciativa parlamentar, a propositura objetiva atri​buir o nome de “Mariinha F. Consoni” ao trevo de entroncamento da Rodovia José Fregonesi – SP 328, com a Rodovia Antonio Machado Sant’Anna – SP 255, entre os km 13 e 14, no Município de Campinas.


Vejo-me compelido a negar assentimento à medida, em face das razões oferecidas pela Secretaria dos Transportes.


Com efeito, a referida Pasta, ao opinar a respeito da  outorga, observou que o trevo de entroncamento que se pretende nomear está localizado no Município de Ribeirão Preto e não no Município de Campinas, como consta do projeto de lei, circunstância que inviabiliza a sua sanção.


Expostos os fundamentos da impugnação que oponho ao Projeto de lei nº 56, de 2005, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia, reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta consi​deração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

[image: image1.wmf]